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Rua Aluísio José de Castro, nº 147 - Chácara Selles - Guaratinguetá - SP - Telefone: (12) 3128-2800

LICITAÇÃO

Processo: Tomada de Preços nº 003/2018. Objeto: Contratação de empresa especializada
para  elaboração  da  conclusão  do  Plano  de  Mobilidade Urbana,  no  município  de
Guaratinguetá. O Secretário de Segurança e Mobilidade Urbana nos termos do Decreto nº
8.405/2018, homologou o processo supracitado para a empresa  IPK PROJETOS LTDA
EPP, valor R$ 179.000,00.

Processo: Pregão Presencial nº 135/2018. Objeto: Contratação de empresa especializada
em manutenção e conserto de equipamentos hospitalares destinados às unidades de saúde, 
SAMU, Pronto Socorro e Ambulância UTI, pelo período  de 12 meses. A Secretária de Saúde
nos termos do Decreto nº 8.405/2018, homologou o processo supracitado para a empresa
LUIZ RICARDO RIGHETI - EPP, valor R$ 108.000,00.

Processo: Extrato Termo Aditivo 02- Pregão Presencial nº 034/2018. Objeto: Aquisição
de  emulsão  asfáltica.  Contratante:  Prefeitura  Municipal  da  Estância  Turística  de
Guaratinguetá. Contratada: STRATURA ASFALTOS S.A. O valor a ser praticado a partir
da data deste instrumento será de R$ 2.132,15 a tonelada da emulsão asfáltica RM-1C. Data:
18/07/2018.

Processo: Extrato Termo Aditivo 03- Pregão Presencial nº 034/2018. Objeto: Aquisição
de  emulsão  asfáltica.  Contratante:  Prefeitura  Municipal  da  Estância  Turística  de
Guaratinguetá. Contratada: STRATURA ASFALTOS S.A. O valor a ser praticado a partir
da data deste instrumento será de R$ 2.243,06 a tonelada da emulsão asfáltica RM-1C. Data:
10/08/2018.

Processo:  Pregão  Presencial  nº  132/2018. Objeto:  Aquisição  de  cal  para  pintura.  A
Secretária de Meio Ambiente nos termos do Decreto nº 8.405/2018, homologou o processo
supracitado para a empresa REIS MATERIAL DE CONSTRUÇÃO EIRELI - ME, valor
R$ 9.880,00.
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Noticação Prévia Nº 096-A/FUNCOC/18

 
Prefeitura Municipal da Estância Turística de Guaratinguetá.

Secretaria

 

de Segurança e Mobilidade Urbana.

 
 

Av. Juscelino Kubitschek de Oliveira, nº 793 –

 

Campo do Galvão -

 

Guaratinguetá –

 

CEP 12505-300
Telefones:(12)

 
3128 -7700-

 
3132 7422 -

 
3133 1751 

 

E-mail:segmobi@guaratingueta.sp.gov.br
 

NOTIFICAÇÃO PRÉVIA Nº 096-A/FUNCOC/18

Guaratinguetá, 26 de agosto de 2018.

Prezado(s) Senhor(es)

 

 

Nome Proprietário

 

Obra Social Basílica Nacional.

 

ENDEREÇO DO PROPRIETÁRIO DO IMóVEL

 

Rua/av

 

Rua São Vicente de Paula, nº 278, Vila Alves, Guaratinguetá-SP.

 

CEP

 

12.501-310

 

Processo nº

 

287/2018.

 

ENDEREÇO DO IMóVEL 

 

Rua São Vicente de Paula, nº 278, Vila Alves, Guaratinguetá-SP.

 

Inscrição Cadastral

 

0203903306

 

Multa –

 

Art. 19

 

25 UFESP

 

Valor

 

R$643,75.

 

Pela presente, em razão de nova denúncia, vimos NOTIFICA R

 

esse (a)

 

proprietário (a) 

de imóvel

 

que deverá executar os serviços para a construção ou restauração de passeios,  no prazo de 

15 (quinze) dias, conforme o exposto no inciso II

 

do  artigo 16 da 

 

Lei Nº 4.764/17.

 

Poderá apresentar sua defesa, no prazo de 03 (três) dias, após o recebimento desta 

Notificação, junto a Secretaria de Segurança e Mobilidade Urbana, sito na Avenida 

 

Juscelino 

Kubitschek de Oliveira, nº 793 –

 

Campo do Galvão –

 

Guaratinguetá, CEP 12505-300, Telefone 3128 -

7700 está à disposição para dirimir qualquer dúvida sobre o assunto em epígrafe. 

 

Caso não seja efetivado o serviço ocorrerá a multa prevista no artigo 19 dessa legislação, 

ou seja, vencidos os prazos estabelecidos no artigo 16, desta Lei, o infrator fica sujeito à multa de 25 

(vinte e cinco) UFESP’s, a contar da data em que teria que concluir as obras ou serviços, 

independentemente de outras providências e penalidades previstas na legislação vigente.

 

Caso haja necessidade de prarragação de prazo, poderá ser solicitado junto  a esta

Secretaria, mediante o protocolo de um expediente, por escrito, com base no artigo 17 da legislação 

citada neste expediente. 

 

Sem mais para o momento.

 
 
 

 

MARCO ANTONIO DE OLIVERIA

 

Secretário de Segurança e Mobilidade Urbana
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Noticação Prévia Nº 096-B/FUNCOC/18

 
Prefeitura Municipal da Estância Turística de Guaratinguetá.

 

Secretaria

 

de Segurança e Mobilidade Urbana.

 
 

Av. Juscelino Kubitschek de Oliveira, nº 793 –

 

Campo do Galvão -

 

Guaratinguetá –

 

CEP 12505-300

 

Telefones:(12)

 

3128 -7700-

 

3132 7422 -

 

3133 1751 

 

E-mail:segmobi@guaratingueta.sp.gov.br

 

NOTIFICAÇÃO PRÉVIA Nº 096-B/FUNCOC/18

 

Guaratinguetá, 26

 

de agosto de 2018.

 

Prezado(s) Senhor(es)

 

 

Nome Proprietário

 

Sandra Maria dos Santos.

 

ENDEREÇO DO PROPRIETÁRIO DO IMóVEL

 

Rua/av

 

Rua São Vicente de Paula, nº 250, Vila Alves, Guaratinguetá-SP.

 

CEP

 

12.501-310

 

Processo nº

 

289/2018

 

ENDEREÇO DO IMóVEL 

 

Rua São Vicente de Paula, nº 250, Vila Alves, Guaratinguetá-SP.

 

Inscrição Cadastral

 

0203903303.

  

Multa –

 

Art. 19

 

25 UFESP

 

Valor

 

R$643,75.

 

Pela presente, em razão de nova denúncia, vimos NOTIFICAR

 

esse (a)

 

proprietário (a) 

de imóvel

 

que deverá executar os serviços para a construção ou restauração de passeios,  no prazo de 

15 (quinze) dias, conforme o exposto no inciso II

 

do  artigo 16 da 

 

Lei Nº 4.764/17.

 

Poderá apresentar sua defesa, no prazo de 03 (três) dias, após o recebimento desta 

Notificação, junto a Secretaria de Segurança e Mobilidade Urbana, sito na Avenida 

 

Juscelino 

Kubitschek de Oliveira, nº 793 –

 

Campo do Galvão –

 

Guaratinguetá, CEP 12505-300, Telefone 3128 -

7700 está à disposição para dirimir qualquer dúvida sobre o assunto em epígrafe. 

 

Caso não seja efetivado o serviço ocorrerá a multa prevista no artigo 19 dessa legislação, 

ou seja, vencidos os prazos estabelecidos no artigo 16, desta Lei, o infrator fica sujeito à multa de 25 

(vinte e cinco) UFESP’s, a contar da data em que teria que concluir as obras ou serviços, 

independentemente de outras providências e penalidades previstas na legislação vigente.

 

Caso haja necessidade de prarragação de prazo, poderá ser solicitado junto  a esta 

Secretaria, mediante o protocolo de um
 

expediente, por escrito, com base no artigo 17 da legislação 

citada neste expediente.  

Sem mais para o momento.  
 
 

 
MARCO ANTONIO DE OLIVERIA

 
Secretário de Segurança e Mobilidade Urbana
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Noticação Prévia Nº 096-C/FUNCOC/18

 
Prefeitura Municipal da Estância Turística de Guaratinguetá.

Secretaria

 

de Segurança e Mobilidade Urbana.

 
 

Av. Juscelino Kubitschek de Oliveira, nº 793 –  Campo do Galvão -  Guaratinguetá –  CEP 12505-300
Telefones:(12)

 
3128 -7700-

 
3132 7422 -

 
3133 1751 

 E-mail:segmobi@guaratingueta.sp.gov.br
 

NOTIFICAÇÃO PRÉVIA Nº 096-C/FUNCOC/18

Guaratinguetá, 26 de agosto de 2018.

Prezado(s) Senhor(es)

 

 

Nome Proprietário

 

ODAIR RAMOS.

 

ENDEREÇO DO PROPRIETÁRIO DO IMóVEL

 

Rua/av

 

Rua São Vicente de Paula, nº 262, Vila Alves, Guaratinguetá-SP.

 

CEP

 

12.501-310

 

Processo nº

 

290/2018

 

ENDEREÇO DO IMóVEL 

 

Rua São Vicente de Paula, nº 262, Vila Alves, Guaratinguetá-SP.

 

Inscrição Cadastral

 

0203903304

 

Multa –

 

Art. 19

 

25 UFESP

 

Valor

 

R$643,75.

 

Pela presente, em razão de nova denúncia, vimos NOTIFICAR

 

esse (a)

 

proprietário (a) 

de imóvel

 

que deverá executar os serviços para a construção ou restauração de passeios,  no prazo de 

15

 

(quinze) dias, conforme o exposto no inciso II

 

do  artigo 16 da 

 

Lei Nº 4.764/17.

 

Poderá apresentar sua defesa, no prazo de 03 (três) dias, após o recebimento desta 

Notificação, junto a Secretaria de Segurança e Mobilidade Urbana, sito na Avenida 

 

Juscelino 

Kubitschek de Oliveira, nº 793 –

 

Campo do Galvão –

 

Guaratinguetá, CEP 12505-300, Telefone 3128 -

7700 está à disposição para dirimir qualquer dúvida sobre o assunto em epígrafe. 

 

Caso não seja efetivado o serviço ocorrerá a multa prevista no artigo 19 dessa legislação, 

ou seja, vencidos os prazos estabelecidos no artigo 16, desta Lei, o infrator fica sujeito à multa de 25 

(vinte e cinco) UFESP’s, a contar da data em que teria que concluir as obras ou serviços, 

independentemente de outras providências e penalidades previstas na legislação vigente.

 

Caso haja necessidade de prarragação de prazo, poderá ser solicitado junto  a esta 

Secretaria, mediante o protocolo de um expediente, por escrito, com base no artigo 17 da legislação 

citada neste expediente. 

 

Sem mais para o momento.

 
      

 

MARCO ANTONIO DE OLIVERIA

 

Secretário de Segurança e Mobilidade Urbana
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Noticação Prévia Nº 10 4/FUNCOC/18

 
Prefeitura Municipal da Estância Turística de Guaratinguetá.

 

Secretaria

 

de Segurança e Mobilidade Urbana.

 
 

Av. Juscelino Kubitschek de Oliveira, nº 793 –

 
Campo do Galvão -

 
Guaratinguetá –

 
CEP 12505-300

 Telefones:(12)

 

3128 -7700-

 

3132 7422 -

 

3133 1751 

 
E-mail:segmobi@guaratingueta.sp.gov.br

 

 

NOTIFICAÇÃO PRÉVIA Nº 10 4/FUNCOC/18

 

Guaratinguetá, 23 de agosto de 2018.

 

Prezado(s) Senhor(es)

 

 

Nome Proprietário

 

MARIA ISABEL SOLDA SAMALRA RABELO

 

ENDEREÇO DO PROPRIETÁRIO DO IMóVEL

 

Rua/av

 

Rua Godoi Neto, nº 253, Vila

 

Zélia, Lorena-SP.

 

CEP

 

12.607-060

 

Processo nº

 

293/2018

 

ENDEREÇO DO IMóVEL 

 

Rua/Av

 

Rua José Alves de Carvalho, nº 146, Portal das Colinas, Guaratinguetá-SP.

 

Inscrição Cadastral

 

05.169.038-00

 

Multa –

 

Art. 19

 

25 UFESP

 

Valor

 

R$643,75.

 

Infringiu o disposto no artigo (s) da legislação vigente

 

15, 16 e 19.

 

Pela presente, em razão de nova denúncia, vimos NOTIFICAR

 

esse (a)

 

proprietário (a) 

de imóvel terá o prazo de 20

 

(vinte) dias, para a construção ou restauração de passeios, no caso de 

imóveis situados em logradouros delimitados por meio-fio de sarjeta e o mesmo prazo para 

logradouros que vierem a ser delimitados por meio-fio de sarjeta, contado a partir da conclusão da 

melhoria, bem como, execução de serviços de capina e limpeza de terrenos baldios ou imóveis em 

ruínas,

 

conforme previsto nos incisos II e IV da

 

Lei Nº 4.764/17.

 

Poderá apresentar sua defesa, no prazo de 03 (três) dias, após o recebimento desta 

Notificação, junto a Secretaria de Segurança e Mobilidade Urbana, sito na Avenida 

 

Juscelino 

Kubitschek de Oliveira, nº 793 –

 

Campo do Galvão –

 

Guaratinguetá, CEP 12505-300, Telefone 3128 -

7700 está à disposição para dirimir qualquer dúvida sobre o assunto em epígrafe. 

 

Caso não seja efetivado o serviço ocorrerá a multa prevista no artigo 19 dessa legislação, 

ou seja, vencidos os prazos estabelecidos no artigo 16, desta Lei, o infrator fica sujeito à multa de 25 

(vinte e cinco) UFESP’s, a contar da data em que teria que concluir as obras ou serviços, 

independentemente de outras providências e penalidades previstas na legislação vigente.

 

Caso haja necessidade de prarragação de prazo, poderá ser solicitado junto  a esta 

Secretaria, mediante o protocolo de um expediente, por escrito, com base no artigo 17 da legislação 

citada neste expediente. 

 

Sem mais para o momento.

 
 

 
MARCO ANTONIO DE OLIVERIA  

Secretário de Segurança e Mobilidade Urbana  
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Prefeitura Municipal da Estância Turística de Guaratinguetá.

 

Secretaria

 

de Segurança e Mobilidade Urbana.

 
 

Av. Juscelino Kubitschek de Oliveira, nº 793 –

 

Campo do Galvão -

 

Guaratinguetá –

 

CEP 12505-300

 

Telefones:(12)

 

3128 -7700-

 

3132 7422 -

 

3133 1751 

 

E-mail:segmobi@guaratingueta.sp.gov.br

 

NOTIFICAÇÃO PRÉVIA Nº 10 5/FUNCOC/18

 

Guaratinguetá, 23 de agosto de 2018.

 

Prezado(s) Senhor(es)

 

 

Nome Proprietário

 

MARIA MINERVINA CORREA FILIPPO DE CRVALHO

 

ENDEREÇO DO PROPRIETÁRIO DO IMóVEL

 

Rua/av

 

Rua Dona Nene Moraes, nº 101, Campo do Galvão, Guaratinguetá-SP.

 

CEP

 

12.505-040

 

Processo nº

 

294/2018.

 

ENDEREÇO DO IMóVEL 

 

Rua/Av

 

Rua José Alves de Carvalho, nº 162, Portal das Colinas, Guaratinguetá-SP.

 

Inscrição Cadastral

 

05.169.036-00

 

Multa –

 

Art. 19

 

25 UFESP

 

Valor

 

R$643,75.

 

Infringiu o disposto no artigo (s) da legislação vigente

 

15, 16 e 19.

 

Pela presente, em razão de nova denúncia, vimos NOTIFICAR

 

esse (a)

 

proprietário (a) 

de imóvel terá o prazo de 20 (vinte) dias, para a construção ou restauração de passeios, no caso de 

imóveis situados em logradouros delimitados por meio-fio de sarjeta e o mesmo prazo para 

logradouros que vierem a ser delimitados por meio-fio de sarjeta, contado a partir da conclusão da 

melhoria, bem como, execução de serviços de capina e limpeza de terrenos baldios ou imóveis em 

ruínas, conforme previsto nos incisos II e IV da

 

Lei Nº 4.764/17.

 

Poderá apresentar sua defesa, no prazo de 03 (três) dias, após o recebimento desta 

Notificação, junto a Secretaria de Segurança e Mobilidade Urbana, sito na Avenida 

 

Juscelino 

Kubitschek de Oliveira, nº 793 –

 

Campo do Galvão –

 

Guaratinguetá, CEP 12505-300, Telefone 3128 -

7700 está à disposição para dirimir qualquer dúvida sobre o assunto em epígrafe. 

 

Caso não seja efetivado o serviço ocorrerá a multa prevista no artigo 19 dessa legislação, 

ou seja, vencidos os prazos estabelecidos no artigo 16, desta Lei, o infrator fica sujeito à multa de 25 

(vinte e cinco) UFESP’s, a contar da data em que teria que concluir as obras ou serviços, 

independentemente de outras providências e penalidades previstas na legislação vigente.
 

Caso haja necessidade de prarragação de prazo, poderá ser solicitado junto  a esta 

Secretaria, mediante o protocolo de um expediente, por escrito, com base no artigo 17 da legislação 

citada neste expediente. 
 

Sem mais para o momento.

 

 
MARCO ANTONIO DE OLIVERIA

 

Secretário de Segurança e Mobilidade Urbana

 
 

 

 

Noticação Prévia Nº 10 5/FUNCOC/18
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Noticação Prévia Nº 10 6/FUNCOC/18

 
Prefeitura Municipal da Estância Turística de Guaratinguetá.

 

Secretaria

 

de Segurança e Mobilidade Urbana.

 
 

Av. Juscelino Kubitschek de Oliveira, nº 793 –

 

Campo do Galvão -

 

Guaratinguetá –

 

CEP 12505-300

 

Telefones:(12)

 

3128 -7700-

 

3132 7422 -

 

3133 1751 

 

E-mail:segmobi@guaratingueta.sp.gov.br

 

NOTIFICAÇÃO PRÉVIA Nº 10 6/FUNCOC/18

 

Guaratinguetá, 23 de agosto de 2018.

 

Prezado(s) Senhor(es)

 

 

Nome Proprietário

 

ALEXANDRE  JUNQUEIRA VIEIRA

 

ENDEREÇO DO PROPRIETÁRIO DO IMóVEL

 

Rua/av

 

Rua Nove de Julho, 62, Jardim São Paulo, Aparecida-SP.

 

CEP

 

12.570-000

 

Processo nº

 

295/2018

 

ENDEREÇO DO IMóVEL 

 

Rua/Av

 

Rua José Alves de Carvalho, nº 170, Portal das Colinas, Guaratinguetá-SP.

 

Inscrição Cadastral

 

05.169.035-00

 

Multa –

 

Art. 19

 

25 UFESP

 

Valor

 

R$643,75.

 

Infringiu o disposto no artigo (s) da legislação vigente

 

15,

 

16 e 19.

 

Pela presente, em razão de nova denúncia, vimos NOTIFICAR

 

esse (a)

 

proprietário (a) 

de imóvel terá o prazo de 20 (vinte) dias, para a construção ou restauração de passeios, no caso de 

imóveis situados em logradouros delimitados por meio-fio de sarjeta e o mesmo prazo para 

logradouros que vierem a ser delimitados por meio-fio de sarjeta, contado a partir da conclusão da 

melhoria, bem como, execução de serviços de capina e limpeza de terrenos baldios ou imóveis em 

ruínas, conforme previsto nos incisos II e IV da

 

Lei Nº 4.764/17.

 

Poderá apresentar sua defesa, no prazo de 03 (três) dias, após o recebimento desta 

Notificação, junto a Secretaria de Segurança e Mobilidade Urbana, sito na Avenida 

 

Juscelino 

Kubitschek de Oliveira, nº 793 –

 

Campo do Galvão –

 

Guaratinguetá, CEP 12505-300, Telefone 3128 -

7700 está à disposição para dirimir qualquer dúvida sobre o assunto em epígrafe. 

 

Caso não seja efetivado o serviço ocorrerá a multa prevista no artigo 19 dessa legislação, 

ou seja, vencidos os prazos estabelecidos no artigo 16, desta Lei, o infrator fica sujeito à multa de 25 

(vinte e cinco) UFESP’s, a contar da data em que teria que concluir as obras ou serviços, 

independentemente de outras providências e penalidades previstas na legislação vigente.  

Caso haja necessidade de prarragação de prazo, poderá ser solicitado junto  a esta 

Secretaria, mediante o protocolo de um expediente, por escrito, com base no artigo 17 da legislação 

citada neste expediente. 

 Sem mais para o momento.

 

 

MARCO ANTONIO DE OLIVERIA

 

Secretário de Segurança e Mobilidade Urbana
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Noticação Prévia Nº 10 7/FUNCOC/18

 
Prefeitura Municipal da Estância Turística de Guaratinguetá.

 

Secretaria

 

de Segurança e Mobilidade Urbana.

 
 

Av. Juscelino Kubitschek de Oliveira, nº 793 –

 

Campo do Galvão -

 

Guaratinguetá –

 

CEP 12505-300

 

Telefones:(12)

 

3128 -7700-

 

3132 7422 -

 

3133 1751 

 

E-mail:segmobi@guaratingueta.sp.gov.br

 

NOTIFICAÇÃO PRÉVIA Nº 10 7/FUNCOC/18

 

Guaratinguetá, 23 de agosto de 2018.

 

Prezado(s) Senhor(es)

 

 

Nome Proprietário

 

JOÃO BAPTISTA SONNEMAKER.

 

ENDEREÇO DO PROPRIETÁRIO DO IMóVEL

 

Rua/av

 

Rua São Francisco, nº 282,

 

Apartamento nº 42, Centro, Guaratinguetá-SP.

 

CEP

 

12.501-270

 

Processo nº

 

291/2018.

 

ENDEREÇO DO IMóVEL 

 

Rua/Av

 

Rua Maria de Almeida Cassula, nº 95, Residencial Alberto Byington, Guaratinguetá-SP

 

Inscrição Cadastral

 

0610503900.

 

Multa –

 

Art. 19

 

25 UFESP

 

Valor

 

R$643,75.

 

Infringiu o disposto no artigo (s) da legislação vigente

 

15, 16 e 19.

 

Pela presente, em razão de nova denúncia, vimos NOTIFICAR

 

esse (a)

 

proprietário (a) 

de imóvel terá o prazo de 20 (vinte) dias, para a construção ou restauração de passeios, no caso de 

imóveis situados em logradouros delimitados por meio-fio de sarjeta e o mesmo prazo para 

logradouros que vierem a ser delimitados por meio-fio de sarjeta, contado a partir da conclusão da 

melhoria, bem como, execução de serviços de capina e limpeza

 

de terrenos baldios ou imóveis em 

ruínas, conforme previsto nos incisos II e IV da

 

Lei Nº 4.764/17.

 

Poderá apresentar sua defesa, no prazo de 03 (três) dias, após o recebimento desta 

Notificação, junto a Secretaria de Segurança e Mobilidade Urbana, sito na Avenida 

 

Juscelino 

Kubitschek de Oliveira, nº 793 –

 

Campo do Galvão –

 

Guaratinguetá, CEP 12505-300, Telefone 3128 -

7700 está à disposição para dirimir qualquer dúvida sobre o assunto em epígrafe. 

 

Caso não seja efetivado o serviço ocorrerá a multa prevista no artigo 19 dessa legislação, 

ou seja, vencidos os prazos estabelecidos no artigo 16, desta Lei, o infrator fica sujeito à multa de 25 

(vinte e cinco) UFESP’s, a contar da data em que teria que concluir as obras ou serviços, 

independentemente de outras  providências e penalidades previstas na legislação vigente.  
Caso haja necessidade de prarragação de prazo, poderá ser solicitado junto  a esta 

Secretaria, mediante o protocolo de um expediente, por escrito, com base no artigo 17 da legislação 

citada neste

 

expediente. 

 Sem mais para o momento.

 
 

 

MARCO ANTONIO DE OLIVERIA

 

Secretário de Segurança e Mobilidade Urbana
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Prefeitura Municipal da Estância Turística de Guaratinguetá.

 

Secretaria

 

de Segurança e Mobilidade Urbana.

 
 

Av. Juscelino Kubitschek de Oliveira, nº 793 –

 

Campo do Galvão -

 

Guaratinguetá –

 

CEP 12505-300

 

Telefones:(12)

 

3128 -7700-

 

3132 7422 -

 

3133 1751 

 

E-mail:segmobi@guaratingueta.sp.gov.br

 

NOTIFICAÇÃO PRÉVIA Nº 093/FUNCOC/18

 

Guaratinguetá, 23 de agosto de 2018.

 

Prezado(s) Senhor(es)

 

 

Nome Proprietário

 

José Domingos Abreu de Andrade.

 

ENDEREÇO DO PROPRIETÁRIO DO IMóVEL

 

Rua/av

 

Da Sibiripunas, nº 195, Vale do Sol, Tremembé, São Paulo-SP.

 

CEP

 

12.120.000

 

Processo nº

 

292/2018

 

ENDEREÇO DO IMóVEL 

 

Rua/Av

 

Rua Visconde de Guaratinguetá, nº 237, Centro, Guaratinguetá-SP

 

Inscrição Cadastral

 

0201001600

 

Multa –

 

Art. 19

 

25 UFESP

 

Valor

 

R$643,75.

 

Infringiu o disposto no artigo (s) da legislação vigente

 

15, 16 e 19.

 

Pela presente, em razão de nova denúncia, formulada junto a esta Secretaria, vimos 

NOTIFICAR

 

esse (a)

 

proprietário (a) de imóvel

 

com base na Lei

 

Nº 4.764/17,para que no prazo de 

 

15 

(quinze) dias, para a construção ou restauração de passeios, no caso de imóveis situados em logradouros delimitados por 

meio-fio de sarjeta e o mesmo prazo para logradouros que vierem a ser delimitados por me io-fio de sarjeta, contado a partir 

da conclusão da melhoria,

 

em virtude de que o local esta causando danos a comunidade guaratinguetaense, 

no que tange segurança pública, que é um serviço universal, que abrange todas as pessoas e segmentos 

da sociedade, visando proteger a integridade física dos cidadãos e dos seus bens e ainda a 

impossibilidade de que deficientes físicos transitem pelo local, o que contraria a ABNT NBR 9050, da 

acessibilidade a edificações, mobiliário, espaços e equipamentos urbanos.

 

Poderá apresentar sua defesa, no prazo de 03 (três) dias, após o recebimento desta 

Notificação, junto a Secretaria de Segurança e Mobilidade Urbana, sito na Avenida 

 

Juscelino 

Kubitschek de Oliveira, nº 793 –

 

Campo do Galvão –

 

Guaratinguetá, CEP 12505-300, Telefone 3128 -

7700 está à disposição para dirimir qualquer dúvida sobre o assunto em epígrafe. 

 

Caso não seja efetivado o serviço ocorrerá a multa prevista no artigo 19 dessa legislação, 

ou seja, vencidos os prazos estabelecidos no artigo 16, desta Lei, o infrator fica sujeito à multa de 25 

(vinte e cinco) UFESP’s, a contar da data em que teria que concluir as obras ou serviços, 

independentemente de outras providências e penalidades previstas na legislação vigente.
 

Caso haja necessidade de prarragação de prazo, poderá ser solicitado junto  a esta 

Secretaria, mediante o protocolo de um expediente, por escrito, com base no artigo 17 da legislação 

citada neste expediente. 

 
Sem mais para o momento.

 

 

MARCO ANTONIO DE OLIVERIA

 

Secretário de Segurança e Mobilidade Urbana
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Prefeitura Municipal da Estância Turística de Guaratinguetá.

 

Secretaria

 

de Segurança e Mobilidade Urbana.

 
 

Av. Juscelino Kubitschek de Oliveira, nº 793 –

 

Campo do Galvão -

 

Guaratinguetá –

 

CEP 12505-300

 

Telefones:(12)

 

3128 -7700-

 

3132 7422 -

 

3133 1751 

 

E-mail:segmobi@guaratingueta.sp.gov.br

 

NOTIFICAÇÃO PRÉVIA Nº 106/FUNCOC/18

 

Guaratinguetá, 28

 

de agosto de 2018.

 

Prezado(s) Senhor(es)

 

 

Nome Proprietário

 

Jorge

 

Ferreira Neto.

 

ENDEREÇO DO PROPRIETÁRIO DO IMóVEL

 

Rua/av

 

Rua Feijó, nº 208, Centro, Guaratinguetá-SP.

 

CEP

 

12.500.320

 

Processo nº

 

296/2018.

 

ENDEREÇO DO IMóVEL 

 

Praça Quinze de novembro, nº 331, Centro, Guaratinguetá-SP.

 

Inscrição Cadastral

 

0203903306

  

Multa –

 

Art. 19

 

25 UFESP

 

Valor

 

R$643,75.

 

Pela presente, em razão de nova denúncia, vimos NOTIFICA R

 

esse (a)

 

proprietário 

(a) de imóvel

 

que deverá para a execução de serviços de capina e limpeza de terrenos baldios ou 

imóveis em ruínas, 

 

no prazo de 05 (cinco) dias, conforme o exposto no inciso IV

 

do  artigo 16 da 

 

Lei 

Nº 4.764/17, bem como fechar o local, visando inibir a presença de delinquentes no local.

 

Poderá apresentar sua defesa, no prazo de 03 (três) dias, após o recebimento desta 

Notificação, junto a Secretaria de Segurança e Mobilidade Urbana, sito na Avenida 

 

Juscelino 

Kubitschek de Oliveira, nº 793 –

 

Campo do Galvão –

 

Guaratinguetá, CEP 12505-300, Telefone 3128 -

7700 está à disposição para dirimir qualquer dúvida sobre o assunto em epígrafe. 

 

Caso não seja efetivado o serviço ocorrerá a multa prevista no artigo 19 dessa legislação, 

ou seja, vencidos os prazos estabelecidos no artigo 16, desta Lei, o infrator fica sujeito à multa de 25 

(vinte e cinco) UFESP’s, a contar da data em que teria que concluir as obras ou serviços, 

independentemente de outras providências e penalidades previstas na legislação vigente.

 

Caso haja necessidade de prarragação de prazo, poderá ser solicitado junto  a esta

 

Secretaria, mediante o protocolo de um expediente, por escrito, com base no artigo 17 da legislação 

citada neste expediente.  

Sem mais para o momento.  
 
 

 
MARCO ANTONIO DE OLIVERIA

 
Secretário de Segurança e Mobilidade Urbana

 
 

 

 

 



Ano 57 - Guaratinguetá, 28 de agosto de 2018 - Edição Online nº 3064

Diário Oficial

18
Rua Aluísio José de Castro, nº 147 - Chácara Selles - Guaratinguetá - SP - Telefone: (12) 3128-2800
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Prefeitura Municipal da Estância Turística de Guaratinguetá.

 

Secretaria

 

de Segurança e Mobilidade Urbana.

 
 

Av. Juscelino Kubitschek de Oliveira, nº 793 –

 

Campo do Galvão -

 

Guaratinguetá –

 

CEP 12505-300

 

Telefones:(12)

 

3128 -7700-

 

3132 7422 -

 

3133 1751 

 

E-mail:segmobi@guaratingueta.sp.gov.br

 

 

NOTIFICAÇÃO PRÉVIA Nº 107/FUNCOC/18

 

Guaratinguetá, 28

 

de agosto de 2018.

 

Prezado(s) Senhor(es)

 

 

Nome Proprietário

 

Elenice Aparecida de Castro Vieira.

 

ENDEREÇO DO PROPRIETÁRIO DO IMóVEL

 

Rua/av

 

Rua João Cabete, nº 50, Jardim do Vale I, Guaratinguetá-SP.

 

CEP

 

12.518-590

 

Processo nº

 

297/2018

 

ENDEREÇO DO IMóVEL 

 

Rua Manoel de Jesus Fernandes, nº 63, Jardim Esperança, Guaratinguetá-SP

 

Inscrição Cadastral

 

0524201300.

 

Multa –

 

Art. 19

 

25 UFESP

 

Valor

 

R$643,75.

 

Pela presente, em razão de nova denúncia, vimos NOTIFICA R

 

esse (a)

 

proprietário 

(a) de imóvel

 

que deverá para a execução de serviços de capina e limpeza de terrenos baldios ou 

imóveis em ruínas, 

 

no prazo de 05 (cinco) dias, conforme o exposto no inciso IV

 

do  artigo 16 da 

 

Lei 

Nº 4.764/17, bem como fechar o local, visando inibir a presença de delinquentes no local.

 

Poderá apresentar sua defesa, no prazo de 03 (três) dias, após o recebimento desta 

Notificação, junto a Secretaria de Segurança e Mobilidade Urbana, sito na Avenida 

 

Juscelino 

Kubitschek de Oliveira, nº 793 –

 

Campo do Galvão –

 

Guaratinguetá, CEP 12505-300, Telefone 3128 -

7700 está à disposição para dirimir qualquer dúvida sobre

 

o assunto em epígrafe. 

 

Caso não seja efetivado o serviço ocorrerá a multa prevista no artigo 19 dessa legislação, 

ou seja, vencidos os prazos estabelecidos no artigo 16, desta Lei, o infrator fica sujeito à multa de 25 

(vinte e cinco) UFESP’s, a contar da data em que teria que concluir as obras ou serviços, 

independentemente de outras providências e penalidades previstas na legislação vigente.

 

Caso haja necessidade de prarragação de prazo, poderá ser solicitado junto  a esta 

Secretaria, mediante o protocolo de um expediente, por escrito, com base no artigo 17 da legislação 

citada neste expediente. 
 

Sem mais para o momento.
 

 
 

 MARCO ANTONIO DE OLIVERIA
 Secretário de Segurança e Mobilidade Urbana
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 Prefeitura Municipal da Estância Turística de Guaratinguetá.

 

Secretaria

 

de Segurança e Mobilidade Urbana.

 
 

Av. Juscelino Kubitschek de Oliveira, nº 793 –

 

Campo do Galvão -

 

Guaratinguetá –

 

CEP 12505-300

 
Telefones:(12)

 

3128 -7700-

 

3132 7422 -

 

3133 1751 

 

E-mail:segmobi@guaratingueta.sp.gov.br

 

 

NOTIFICAÇÃO PRÉVIA Nº 108/FUNCOC/18

 

Guaratinguetá, 28

 

de agosto de 2018.

Prezado(s) Senhor(es)

 

 

Nome Proprietário

 

Antônio

 

Gilberto Filippo Fernandes.

 

ENDEREÇO DO PROPRIETÁRIO DO IMóVEL

 

Rua/av

 

Rua Sargento Baracho, nº 108, Vila Paraíba, Guaratinguetá-SP.

 

CEP

 

12.515-330

 

Processo nº

 

298/2018

 

ENDEREÇO DO IMóVEL 

 

Avenida Ministro Salgado Filho, nº 789, Pedregulho, Guaratinguetá-SP.

 

Inscrição Cadastral

 

0702500900.

  

Multa –

 

Art. 19

 

25 UFESP

 

Valor

 

R$643,75.

 

Pela presente, em razão de nova denúncia, vimos NOTIFICA R

 

esse (a)

 

proprietário 

(a) de imóvel

 

que deverá para a execução de serviços de capina e limpeza de terrenos baldios ou 

imóveis em ruínas, 

 

no prazo de 05 (cinco) dias, conforme o exposto no inciso IV

 

do  artigo 16 da 

 

Lei 

Nº 4.764/17, bem como fechar o local, visando inibir a presença de delinquentes no local.

 

Poderá apresentar sua defesa, no prazo de 03 (três) dias, após o recebimento desta 

Notificação, junto a Secretaria de

 

Segurança e Mobilidade Urbana, sito na Avenida 

 

Juscelino 

Kubitschek de Oliveira, nº 793 –

 

Campo do Galvão –

 

Guaratinguetá, CEP 12505-300, Telefone 3128 -

7700 está à disposição para dirimir qualquer dúvida sobre o assunto em epígrafe. 

 

Caso não seja efetivado o serviço ocorrerá a multa prevista no artigo 19 dessa legislação, 

ou seja, vencidos os prazos estabelecidos no artigo 16, desta Lei, o infrator fica sujeito à multa de 25 

(vinte e cinco) UFESP’s, a contar da data em que teria que concluir as obras ou

 

serviços, 

independentemente de outras providências e penalidades previstas na legislação vigente.

 

Caso haja necessidade de prarragação de prazo, poderá ser solicitado junto  a esta 

Secretaria, mediante o protocolo de um expediente, por escrito, com base no artigo 17 da legislação 

citada neste expediente. 
 

Sem mais para o momento.  
      

 MARCO ANTONIO DE OLIVERIA
 Secretário de Segurança e Mobilidade Urbana
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-

 

 

 

 

 
Prefeitura Municipal da Estância Turística de Guaratinguetá.

 

Secretaria

 

de Segurança e Mobilidade Urbana.

 
 

Av. Juscelino Kubitschek de Oliveira, nº 793 –

 

Campo do Galvão

 

-

 

Guaratinguetá

 

–

 

CEP 12505-300

 

Telefones:(12)

 

3128 -7700-

 

3132 7422 -

 

3133 1751 

 

E-mail:segmobi@guaratingueta.sp.gov.br

 

NOTIFICAÇÃO

 

Nº 105/FUNCOC/18

 

          

ARQUIVAMENTO DO PROCESSO

 

 

 

Considerando que o proprietário

 

do imóvel José Roberto de Andrade Oliveira 

Filho, ao ser NOTIFICADO

 

pela Administração Pública, em razão do exposto no parágrafo único 

do artigo 19 da Lei Nº 4.764, de 31 de agosto de 2017, através Notificação Prévia Nº 

052/FUNCOC/18, encaminhada através da AR nº JT490342815BR, foi recebida em 07/08/18, que 

culminou pela limpeza do imóvel de inscrição cadastral 06.120.021.000, situado Rua Luiz Pereira 

de Carvalho, nº 46, Jardim Bela Vista, nesta urbe, conforme comprovação através das

 

fotografias

  

apensadas

 

no recurso impetrado pelo proprietário do imóvel junto a esta Secretaria.

 

Portanto, os 

autos de FUNCOC nº 252/2018, bem como a

 

Ordem de Serviço nº 00380, de 18/07/18, serão 

arquivados, nesta Secretaria de Segurança e Mobilidade Urbana.

 

Guaratinguetá, 28

 

de agosto

 

de 2018.

 

 

 

 

MARCO ANTÔNIO DE OLIVEIRA 

 

Secretário de Segurança e Mobilidade Urbana

 

 

 

 

 

 


